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DECRETO Nº 11.076, DE 27 DE MAIO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 11905/2019

DECRETA:

     Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de 2019,  Lei
10.740/2018,  no  valor  de  R$  146.488,74  (cento  e  quarenta  e  seis  mil,  quatrocentos  e
oitenta  e  oito  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  classificados  sob a  seguinte  dotação
orçamentária:

       05.01 - Secretaria Municipal de Administração
       04.131.0003.2011 - Divulgação de Atos do Executivo
       3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (93)  R$ 146.488,74
       Recurso: 0001

       Total SUPLEMENTAR  R$ 146.488,74

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

      02.01 - Gabinete do Prefeito
      04.131.0003.2011 - Divulgação de Atos do Executivo
      3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (16) R$ 15.883,69
      Recurso: 0001

      03.01 - Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo
      04.131.0003.2011 - Divulgação de Atos do Executivo
      3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (41)  R$ 16.772,25
      Recurso: 0001

      06.01 - Secretaria Municipal da Fazenda
      04.131.0003.2011 - Divulgação de Atos do Executivo
      3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (139)    R$ 34.266,75
      Recurso: 0001

      07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
      04.131.0003.2011 - Divulgação de Atos do Executivo
      3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (150)    R$ 41.928,49
      Recurso: 0001

      07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
      04.131.0003.2011 - Divulgação de Atos do Executivo
      3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (206)      R$ 2.000,00
      Recurso: 0001

      11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
      08.131.0003.2011 - Divulgação de Atos do Executivo
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      3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (453)      R$ 5.637,56
      Recurso: 0001

      13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
      04.131.0003.2011 - Divulgação de Atos do Executivo
      3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (690)    R$ 30.000,00
      Recurso: 0001

      Total Fonte de Recursos  R$ 146.488,74

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE MAIO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração

2



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO,  TERÇA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0794

P O R T A R I A    N.º 26.261, DE 22 DE MAIO DE 2019

             

CONCEDE  Adicional  por  Difícil  Provimento  à
Professora  de  Educação  Infantil  RAQUEL
SCHROEDER MACHADO.

     
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº  8.795, de 26 de dezembro

de 2011 e atendendo ao que consta no Expediente N° 11841/2019,

RESOLVE:

Conceder Adicional por Difícil Provimento (ADP) – 2, à Professora de Educação

Infantil  RAQUEL  SCHROEDER  MACHADO,  matrícula  14439,  do  Quadro  de  Carreira  do

Magistério Público Municipal, regime Estatutário, a partir de 15 de maio de 2019, por atuar

na EMEI Cantinho Mágico.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 15 de maio de 2019.

                        Lajeado, 22 de maio de 2019.

                                       MARCELO CAUMO,
                                                               Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas                                                                                       
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P O R T A R I A    N.º 26.262, DE 23 DE MAIO DE 2019

             

RELOTA o servidor efetivo CARLO ENDRIGO
FONTANIVA DE CASTRO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar nº 001, de 23

de março de 2016 e atendendo ao que consta no Expediente N° 12147/2019,

RESOLVE:

Relotar o servidor efetivo CARLO ENDRIGO FONTANIVA DE CASTRO, matrícula

7883,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  em  Informática,  regime

Estatutário, da  Secretaria Municipal de Administração - SEAD para a Secretaria Municipal da

Saúde - SESA, onde passará a exercer suas atividades, a partir de 14 de maio de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 14 de maio de 2019.

Lajeado, 23 de maio de 2019.

                                      MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito. 
 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                    
rjas.                                                  
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P O R T A R I A    N.º 26.263, DE 23 DE MAIO DE 2019

             

CONCEDE licença por motivo de doença em
pessoa  da  família  às  servidoras  efetivas
abaixo elencadas.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 152 da Lei Complementar

n° 001/2016, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do Município e Decreto

n° 10.711/2018, que regulamenta as licenças por motivo de doença em pessoa da família,

atendendo ao que consta no Expediente Nº 12025/2019 e,

CONSIDERANDO  a  apresentação  de  atestado  médico,  comprovando  a

necessidade de acompanhamento,

RESOLVE:

Conceder licença  por motivo de doença em pessoa da família, às  servidoras

efetivas, regime Estatutário, abaixo elencadas.

Nome/Matrícula Cargo Lotação Prazo No período de

Enice Tillwitz - 14283 Monitor de Creche EMEI Risque e
Rabisque 05 dias 07/05 a

11/05/19

Daniela de Lima Nicolini
- 7712

Professor de

Educação Infantil
EMEI Primeiros

Passos 05 dias 13/05 a
17/05/19

                         Lajeado, 23 de maio de 2019.

                                                             MARCELO CAUMO,
                                                                         Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.        

rjas               
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P O R T A R I A    N.º 26.265, DE 24 DE MAIO DE 2019

             

                             DESIGNA Leiloeiro Oficial.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a  realização  do  1°  Leilão  Público  de  Bens  Inservíveis  de

2019, que está tramitando sob o Expediente Administrativo nº 25813/2018, 

RESOLVE:

Designar como Leiloeiro Oficial para o 1° Leilão Público do Bens Inservíveis de

2019, o Senhor LUCIANO SCHEID, leiloeiro registrado na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Sul, sob a matrícula nº 101/94.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 24 de maio de 2019.

                                         MARCELO CAUMO,
                                                                Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

                                                   
rjas       
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P O R T A R I A    N.º 26.266, DE 27 DE MAIO DE 2019

             

NOMEIA  a  Coordenadora  Municipal  do
Programa da Qualidade e REVOGA a portaria
n° 25.546/2018.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no Expediente Nº 23060/2018,

RESOLVE:

Nomear a servidora efetiva PATRICIA CRISTINE SCHEIBEL, matrícula  7006,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário,

como Coordenadora Municipal do Programa da Qualidade.

Revogar a portaria n° 25.546, de 18 de junho de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de maio de 2019.

                                                                 MARCELO CAUMO,
                                                                        Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    
                                                                                           
rjas.   
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P O R T A R I A    N.º 26.267, DE 27 DE MAIO DE 2019

             

NOMEIA membros do Conselho Municipal da
Qualidade  e  REVOGA  a  portaria  n°
25.547/2018.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº

7.415,  de  23  de  setembro  de  2005  e  atendendo  ao  que  consta  no  Expediente  Nº

23060/2018,

RESOLVE:

Nomear  os  membros,  abaixo  mencionados,  para  integrarem  o  Conselho

Municipal da Qualidade, com o fim de avaliar e aprovar os planos de aplicação dos recursos

do Fundo Municipal da Qualidade.

Coordenadora Municipal do Programa da Qualidade:

PATRICIA CRISTINE SCHEIBEL, matrícula 7006

Representante da Secretaria de Administração:

MARINES BROCK FERRARI, matrícula 3471

Representante do Comitê da Qualidade:

JANE ELISA WAGNER, matrícula 3692             

Revogar a portaria n° 25.547, de 18 de junho de 2019.         

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de maio de 2019.

                                                  MARCELO CAUMO,
                                                          Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
 

                                       
 rjas.
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P O R T A R I A    N.º 26.270, DE 27 DE MAIO DE 2019

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora
efetiva JULIA BRUST.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 57, I, da Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado

e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração realizado em 27 de maio de 2019 da

servidora efetiva que menciona,

CONSIDERANDO que os dias não trabalhados serão descontado na rescisão,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 03 de junho de 2019, a servidora efetiva JULIA BRUST,

matrícula 7070, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil,

do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, sendo o último

dia trabalhado em 24 de maio de 2019.                                   

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 27 de maio de 2019.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                             Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                 

rjas

9



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO,  TERÇA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0794

P O R T A R I A    N.º 26.271, DE 27 DE MAIO DE 2019

DESIGNA  os  servidores  para  integrarem  a
Comissão  de  Análise  e  Revisão  das  Leis
Complementares  n°  001  e  002,  de  23  de
março  de  2016  e  REVOGA  a  portaria  n°
25.139/2017.

               
MARCELO CAUMO,  Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  atendendo  ao  que  consta  no  Expediente  Nº

11319/2019,

RESOLVE:

Designar os servidores, abaixo mencionados, para integrarem a Comissão de

Análise e Revisão da Lei Complementar n° 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico

Único dos servidores e  Lei Complementar n° 002/2016, que instituiu o Regime Próprio de

Previdência Social – RPPS, podendo, para o pleno cumprimento dos objetivos e visando o

aprimoramento,  realizar  reuniões  periódicas,  promover  pesquisas  pertinentes  ao  tema,

redigir propostas legais, bem como todos os demais atos necessários, fazendo assim um

movimento organizado dos estudos, pareceres e propostas:

ALESSANDRA BRANCHER COSTANTIN – Matrícula 6296, (SEAD/RH);

ANELIZE KLEIN GRIZOTTI – Matrícula 7195, (SEFA/CONTADORIA);

ELIANE ISABEL SALAMI – Matrícula 9397, (SEAD/RH);

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA – Matrícula 9301, (SEAD);

PATRICIA CRISTINE SCHEIBEL – Matrícula 7006, (SEAD/RPPS);

ROSELI CLARINDA ZONATTO GUSSON – Matrícula 1088, (PROCURADORIA);

SHIRLEI CRISTINA FOLTZ – Matrícula 3782, (SEAD/RH).
Revogar a portaria n° 25.139, de 05 de outubro de 2017.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de maio de 2019.

            MARCELO CAUMO,          

Prefeito.  

Registre-se e Publique-se                                          

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas.    
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P O R T A R I A    N.º 26.278, DE 28 DE MAIO DE 2019

            
NOMEIA  as candidatas, abaixo nominadas,
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
MONITOR DE CRECHE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar nº 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de  Lajeado  e  atendendo  ao  que  consta  nos  Expedientes  Nº  9301/2019,  2899/2019  e

9624/2019,

RESOLVE:

Nomear as candidatas, abaixo nominadas, para o cargo de provimento efetivo

de Monitor de Creche, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas semanais, padrão

06, de acordo com a Lei n° 10.079, de 30 de março de 2016, que  instituiu o Plano de

Carreira  dos servidores do Município  de Lajeado,  em virtude de aprovação no Concurso

Público,  conforme  Editais  de  Homologação  nº  541-02/2018 e  de  Convocação  n°  202-

03/2019,  203-03/2019  e  208-03/2019,  com  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da

publicação da presente portaria, para tomarem posse no cargo.
Nome Classificação

MARIA GORETI ALVES 221° Lugar

CINTIA CRISTINA DA SILVA 222° Lugar

LUIZA SCHRAMM CENZI 223° Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de maio de 2019.

                                                        MARCELO CAUMO,
                                                                   Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.      
rjas            

11



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO,  TERÇA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0794

E D I T A L   Nº 277-03/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019

PUBLICA a relação dos servidores inscritos para o
processo de escolha do(s) novo(s) diretor(es) da
Unidade Gestora do RPPS.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que

segue:

PUBLICA a relação dos servidores inscritos para o processo de escolha do(s)

novo(s) diretor(es) da unidade gestora do RPPS, considerando o Edital  nº  239-03/2019,

conforme anexo I.

GABINETE DO PREFEITO, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2019.
 

                                                    MARCELO CAUMO,
          Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                   

rjas.

… Continuação Edital nº 277-03/2019 – fl. 02/02
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ANEXO I

Nº Inscrição Nome

01 JULIANO LEINDECKER

02 CLAUDIA WEBER 

03 MARCELO WEIZENMANN

04 JOSIANE RAQUEL CANDIDO

05 PATRICIA CRISTINE SCHEIBEL

06 MARCOS NÄHER

07 MARILENE JANTSCH HERDER

08 LUIS FERNANDO HOLZ

09 PETERSON KAFER

10 ALICE CRISTINA SCHNACK

11 SHEILA VALANDRO

12 LISELOTE SEIBT

13 ELIANA AHLERT HEBERLE 

14 CAMILA BETIM ZUBIAURRE

15 ADRIANO DE CARVALHO LIMA
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 278-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016,

atendendo ao que consta no expediente nº 9632/2019, considerando a licença maternidade

da servidora efetiva Fabiula Emanuelli França e o não comparecimento da candidata Daiana

Aparecida  Pereira  dos  Santos  Edtt  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo

estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 30 de maio de 2019, para aceitação

e confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido aprovada

em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 551-02/2018.

Monitor de Creche                     

                        SHEILA SILVA DE MORAES - Classificação 74º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 492-02/2018, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 28 de maio de 2019.
   

 MARCELO CAUMO,
           Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   
gmf.
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LEILÃO PÚBLICO DE BENS INSERVÍVEIS N° 01-05-/2019, . A sessão pública ocorrerá no dia
19/06/2019, às 09h00, No Salão de Eventos da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel.
Júlio May, 242, 2º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital  e seus anexos podem ser
obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 28 de maio de 2019 – Eliana Ahlert
Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo.
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           DISPENSA N.º 038-03/2019

JUSTIFICATIVA  DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS
REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25896/2018
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:  Fundação  para  a  Reabilitação  das  Deformidades
Cranio Faciais - FUNDEF
CNPJ: 95.285.037/0001-10
VALOR REPASSADO PELO MUNICIPIO: R$ 323.715,58 EM 3 PARCELAS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 6 MESES
PROJETO/ATIVIDADE:  MUDAR É PRECISO
Gestor:  Isidoro Fornari Neto

 Visto e avaliado o expediente relativo ao repasse para a OSC acima
identificada, tenho a seguinte conclusão:
                                Conforme se insere da documentação acostada, trata-se de ajuste
desprovido de chamamento público, na hipótese de  dispensa de chamamento público por
tratar-se de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência
social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas
pelo órgão gestor da respectiva política.
                                 Desta forma, tenho por enquadramento o inciso VI do artigo 30 da Lei
n.º 13.019/2014, tornando-se DISPENSÁVEL o chamamento público em razão  de que foi
verificado que a interessada  desenvolve suas ações voltadas à área da saúde e assistência
social e está credenciada na política municipal, através de Conselho Municipal, devendo ser
cumprido o art.  32 da Lei  nº 13.019/2014, com a publicação prévia da justificativa ora
apresentada, admitindo-se  impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a
contar de sua publicação .

          Lajeado,  28 de maio de 2019.

                                                     Natanael dos Santos                       
   Procurador-Geral

                                                    OAB/RS   73.804

Justificativa do Administrador Público:

                         Homologo o parecer em 28/05/2019, por tratar-se de parceria com
interesse público, cujos objetivos estão de acordo com as políticas da Secretaria do Trabalho,
Habitação e Assistência Social, que é de promover e executar políticas púbicas pela garantia
dos direitos sociais ao trabalho, à habitação e a assistência social,  sendo que considera
importante  implementar este projeto, com objetivo de ofertar aos pacientes um espaço que
centralize os atendimentos, os profissionais e os equipamentos, gerando melhores condições
de atendimento e acolhimento, buscando agilidade entre as consultas e os procedimentos a
serem realizados,   justificando assim esta parceria.

 Marcelo Caumo
                                                                 Prefeito   

16



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO,  TERÇA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0794

17



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO,  TERÇA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0794

18



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO,  TERÇA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0794

                                     

19



Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Lajeado - RS (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 10534369000138
Exercício: 2019
Período de referência: 1º quadrimestre

Documento gerado em 28/05/2019 15:44:34 Página  de 1 4

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 363.164,28 432.790,74 365.830,38 361.123,31 372.903,29 362.897,52 364.778,59 644.035,57 379.846,98 376.868,49 380.694,96 384.227,74 4.789.161,85 0,00

Pessoal Ativo 363.164,28 432.790,74 365.830,38 361.123,31 372.903,29 362.897,52 364.778,59 644.035,57 379.846,98 376.868,49 380.694,96 384.227,74 4.789.161,85 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 298.089,13 368.112,31 300.735,21 297.110,13 305.949,79 296.993,56 298.747,29 523.206,30 313.581,96 311.671,14 312.607,09 316.520,30 3.943.324,21

Obrigações Patronais 65.075,15 64.678,43 65.095,17 64.013,18 66.953,50 65.903,96 66.031,30 120.829,27 66.265,02 65.197,35 68.087,87 67.707,44 845.837,64

Benefícios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 363.164,28 432.790,74 365.830,38 361.123,31 372.903,29 362.897,52 364.778,59 644.035,57 379.846,98 376.868,49 380.694,96 384.227,74 4.789.161,85 0,00
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 309.940.649,59

(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 1.335.000,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 308.605.649,59

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 4.789.161,85 1,55

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 18.516.338,98 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 17.590.522,03 5,70

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 16.664.705,08 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2019

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas


